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RESOLUCAO CMAS N° 02/2026

Dispde sobre a aprovacdo da Prestagao de
Contas, assim como da Reprogramacgéo dos
Saldos, do exercicio de 2025, decorrente do
Cofinanciamento Estadual para a Protecéo
Social Especial de Média Complexidade.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS de Santa Cruz/RN, no uso das
atribuicdes que lhe confere a Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgéanica da
Assisténcia Social — LOAS;

CONSIDERANDO o Termo celebrado entre a Secretaria de Estado de Trabalho, da
Habitacdo e da Assisténcia Social do Estado do Rio Grande do Norte — SETHAS e a
Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Santa Cruz/RN para o cofinanciamento da
Protecao Social Especial de Média Complexidade.

CONSIDERANDO a responsabilidade do municipio em comprovar a execucao
orcamentaria e financeira dos recursos recebidos pelo cofinanciamento estadual para a oferta
da Protecao Social Especial de Média Complexidade e a necessidade de aprovacao pelo
Conselho de Assisténcia Social — CMAS.

RESOLVE:

Art. 1 — Aprovar a prestacéo de contas - do exercicio de 2025 - dos recursos recebidos
pelo cofinanciamento estadual para a oferta da Protecdo Social Especial de Média
Complexidade em Santa Cruz/RN.

Art. 2 — Aprovar a Reprogramagédo dos saldos decorrente do Cofinanciamento
Estadual para a Protegdo Social Especial de Média Complexidade em Santa Cruz/RN - do
exercicio de 2025, para fins de continuidade da oferta dos servigos socioassistenciais
executados por meio do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social - CREAS
em 2025.

Art. 3 — Esta Resolug¢do entra em vigor na data de sua publicagao.
Conselho Municipal de Assisténcia Social, Santa Cruz/RN, 19 de maio de 2026

LUZIA CRISTINA DA CUNHA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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